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Uma das primeiras lacunas/ 
ambém rotulada de "cochilo 
ia Constituinte", está no texto 
Ia emenda presidencialista, já 
provada e sem dizer quem jul-
:a, nas infrações penais ço-
uns, o vice-Presidente da Re

publ ica . 
^ Pelo texto aprovado, não está 

icluído o nome ou frase "vice^ 
residente da República" ao la

do Presidente da República 
Separa ser processado e julgado 
pijelo Supremo Tribunal Fede-

,ma&U nos crimes comuns, como 
íLâcontece na Constituição vigen-
f^(artigolll l9,I ,a). 
~ " O cochilo ou lacuna está nesta 

dação do futuro texto consti-
cional do artigo 108, que diz: 

'Compete ao Supremo Tribunal 
Federal, precipuamente, a 
guarda da Const i tuição, 
cabendo-lhe: processar e jul
gar, originariamente:... ' 'nas 
infrações penais comuns, o Pre-

\ sidente da República e os minis
tros de Estado, os membros do 

f • Congresso Nacional, seus pró
prios e o procurador-geral da 
República". A omissão conside
rada imperdoável está aí. O 

' vice-presidente foi simplesmen
te esquecido. 
! Recorda-se que um cochilo 

i semelhante foi dado pelo reda
tor da Constituição de 67, que 

i não incluiu o órgão que julga-
' ria, nos crimes comuns, os mi-
I nistros do Supremo Tribunal 
I Federal. Diante da omissão, o 
| próprio STF, através do seu Re

gimento Interno, preencheu a 
I lacuna dizendo que seus minis-
j tros, nas infrações comuns, são 
j j ulgados por ele mesmo. 
j No texto já aprovado, tam-
í bém só existe previsão para o 
, Senado julgar ministros de Es-
j tado em crimes de responsabili-
) dade quando forem conexos 
| com os do Presidente da Repú-
I blica, da mesma natureza (arti-

go 53,1). Na Constituição em vi-
3 gor, a competência para pro-
I cessar os ministros de Estado, 
j em crimes de responsabilidade 

é atribuída ao STF (artigo 119 


